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A sociologia tem participado de intervenções multiprofissionais, 

contribuindo quer como campo teórico, quer como referência metodológica 

(HERREROS, 2009). Tais intervenções dizem respeito a uma esfera 

microsocial, contemplando tanto pequenos grupos e salas de aula, quanto as 

relações entre os indivíduos, os grupos e as instituições. 

O campo da Sociologia Clínica (GAULEJAC, HANIQUE, ROCHE, 2007) 

tem procurado pensar e praticar uma sociologia a partir do reconhecimento do 

sujeito em um mundo mediado e organizado por leis e pela cultura. O sujeito é 

aquele que é assujeitado por circunstâncias e contingências cotidianas e, ao 

mesmo tempo, também é aquele que atua nesse meio como um agente de 

permanente transformação. 

O papel das leis é, acima de tudo, promover a proteção dos que se 

assujeitam a ela, garantindo, nesse contexto, equidade e justiça. O Estado 

requer o cumprimento das leis que orientam a vida em sociedade e necessita o 

assujeitamento do cidadão, ou seja, sua obediência. Isso sem mencionar que a 

ação do Estado não é a única forma de assujeitamento que existe – de maneira 

informal, o cotidiano impõe diferentes formas de obediência. Por outro lado, 

devido à complexidade do social, as leis não podem permanecer as mesmas 

no tempo e no espaço – as transformações sociais devem ser acompanhadas 

de mudanças na maneira de se compreender e gerir a vida em sociedade. É 

como agente dessa transformação que o indivíduo é chamado a agir. Não 

apenas exercendo o direito ao voto, ao exercício cidadão da democracia; mas 

manifestando-se pela denúncia do atraso, da inaplicabilidade e de diferentes 

aspectos discricionários que podem caracterizar uma lei como injusta. 
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 Não é estranho, portanto, imaginar que um cidadão está, ao mesmo 

tempo, a favor e contra o cumprimento de alguma lei. Quer pelo imperativo da 

conveniência, quer pelo medo à consequência da transgressão, algumas vezes 

a discordância é velada, não é explicitada, não há diálogo nem 

compartilhamento de opiniões. Outras vezes redunda em organização de 

pequenos grupos e realização de intensas manifestações que podem, 

potencialmente, redundar, um dia, na transformação das leis. Outras vezes, 

como no código de transito por exemplo, apenas a partir da promulgação de 

novas regras e pela aplicação de pesadas punições e sanções é que a 

mudança de alguns hábitos e costumes é possível (BAREICHA, 2010). 

 Um dos hábitos mais antigos da humanidade e que foi notadamente 

criminalizado durante o século XX é o consumo de substâncias ilícitas, 

comumente denominadas “drogas”. Trata-se de um assunto complexo e atual, 

que tem feito com que um número crescente de pessoas se reconheçam “em 

conflito com a lei”, mesmo desconhecendo-a. 

 A atual “lei de drogas”, (BRASIL, Lei 11.343/06), afirma que: 

 

Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou 
trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar será submetido às seguintes penas: I - 
advertência sobre os efeitos das drogas; II - prestação de 
serviços à comunidade; III - medida educativa de 
comparecimento a programa ou medida socioeducativa (Artigo 
28) 
 

Com o objetivo de inserir professores e alunos da Universidade de 

Brasília nesta discussão e oportunizar espaço de acolhimento a jovens 

assujeitados por essa contingência, foi criado em 2007 o Grupo 

Socioeducativo. 

 

Grupo Socioeducativo 

 

O Programa Grupo Socioeducativo (GS), organizado como um Projeto 

de Extensão de Ação Contínua, começou a ser desenvolvido há dez anos a 

partir de parceria entre a Universidade de Brasília (UnB), o Núcleo Psicossocial 

Jurídico do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) e o 
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Instituto Círculo de Giz (BAREICHA, 2010). Durante o período participaram 

quase cem alunos de sete cursos de graduação (sociologia, pedagogia, 

psicologia, antropologia, serviço social, artes cênicas e direito) e pós graduação 

(sociologia, psicologia e pedagogia) da UnB; dez professores (sociologia, 

pedagogia e artes cênicas); e quase mil beneficiários encaminhados pelo 

TJDFT. 

O conflito com a lei 11.343/06 (conhecida como lei de drogas) foi a 

matriz da discussão implicada e participativa realizada nos GS, mas a questão 

das drogas não foi a única a propiciar a ideia do "conflito com a lei" – regras de 

convivência, de um modo geral, e Leis, mais particularmente, são a referência 

para a abordagem.  

 

Metodologia 

 

Nos GS a pedagogia sociopsicodramática, municiada de sociodramas, 

jogos e dinâmicas de grupo, favoreceu a expressão de ideias e a reflexão 

coletiva. O GS foi apontado nos grupos como único espaço sociopedagógico 

visitado desde a evasão precoce das escolas onde se pode discutir 

abertamente (prós e contras) o uso, o porte e o tráfico de substâncias lícitas e 

ilícitas, causas e consequências. Cada grupo participante é composto por 

jovens de 18 a 40 anos que foram flagrados portando substancia ilícita. Entre 5 

e 12 jovens participam de sessões com duas horas de duração e que são 

realizada semanalmente, durante seis encontros. O TJDFT requer 

exclusivamente a frequência dos beneficiários, comparecendo no último 

encontro para avaliação do processo. Cumprindo a medida socioeducativa o 

processo é arquivado sem pendências com a Justiça. Essa é a principal 

motivação dos jovens encaminhados que podem escolher entre diferentes 

Programas, o oferecido pelo Instituto Círculo de Giz / UnB. 

 

A metodologia do GS é fundamentada nas contribuições de J. L. Moreno 

e as três abaixo listadas foram as mais utilizadas (MORENO, 1934, 1951, 

1975): 
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a) Jornal Vivo. A técnica do jornal vivo foi criada por J. L Moreno na 

década de 1920 e posteriormente passou a ser utilizada por autores 

de diferentes áreas, como Augusto Boal a partir da década de 1960 

com o nome de Teatro Jornal. A atividade consiste na apresentação 

de um ou vários jornais diários a fim de que os integrantes do grupo 

participante da pesquisa-intervenção elejam uma matéria 

interessante o suficiente para que seja discutida e aprofundada 

naquele dia. Há variações da abordagem onde o mediador separa a 

priori algumas matérias e então propõe a escolha; ou ele próprio 

elege o tema do dia ancorado na manchete jornalística. A estratégia 

permite contato com uma informação de domínio público, já 

amplamente divulgada pelos meios de comunicação; notícia atual, 

que diz respeito a acontecimentos do momento; situações que 

podem instigar a curiosidade do participante, fomentando sua 

implicação na discussão. O conteúdo pode ser trabalhado de 

diferentes maneiras: compondo-se mosaico de recortes; pela leitura 

dos temas escolhidos em subgrupos; pela dramatização de cenas 

noticiadas. Em todos os casos, seja qual for o desenho do encontro, 

culmina-se em discussão onde cada um pode apresentar seu ponto 

de vista, implicando-se conforme seu aquecimento, e sujeitar-se à 

formação ou mudança de opinião. 

 

b) Sociopsicodrama. Dentro do referencial moreniano, trata-se de um 

método sociátrico no qual o grupo elege um tema em comum e 

aprofunda sua discussão valendo-se de diferentes linguagens 

vivenciais a fim de promover seu reconhecimento e sua 

resignificação. Importante é que o grupo seja sensibilizado e 

aquecido a realizar uma ação (drama) coletiva e que, posteriormente, 

possa compartilhar sentimentos, emoções, ou mesmo percepções ou 

entendimentos sobre o vivenciado. O tema pode ser proposto pelo 

mediador (encontro tematizado) ou pode ser oriundo da demanda do 

participante. Para aquecer o grupo e implicar os indivíduos na ação o 

tema pode emergir de filmes (cinedrama), de jornais (jornal vivo), de 

conteúdos programáticos, ou, simplesmente por sua proposição 
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espontânea. O encontro tem sempre um início onde procura-se 

definir o tema do dia e implicar os participantes na ação; um outro 

momento onde o tema é explorado vivencialmente; um ultimo 

momento onde são feitos compartilhamentos sobre o experimentado. 

De modo didático, um derradeiro momento pode servir como 

ancoragem do dia, no qual o tema é revisto e os alcances e limites 

da discussão são sinalizados.  

 

c) Sociodinâmicas. São atividades grupais que podem servir como 

aquecimento para uma ação mais específica (como o 

sociopsicodrama) ou podem funcionar como uma atividade em si. 

São muito utilizadas quando é necessário abordar temas tópicos, 

com grupos pouco motivados para a tarefa, sem entrosamento ou 

vínculo para o projeto dramático coletivo; ou quando não se há 

tempo ou disposição para que tais vínculos ou propostas de 

implicação sejam fortalecidos. Uma variação desta abordagem, mais 

conhecida e difundida, é chamada por Kurt Lewin de “Dinamica de 

Grupo” e consiste em tornar o grupo funcional, partindo de um 

momento chamado “campo tenso”, para outro considerado 

“relaxado”. Na teoria moreniana busca-se um estado/momento de 

espontaneidade-criatividade suficiente para o reconhecimento e a 

transformação da realidade. Diferentes técnicas podem ser utilizadas 

para se realizar uma sociodinâmica.  

 

Exemplo de um encontro. 

 

Evento singular ocorreu às vésperas da eleição de 2014. A manchete do 

jornal de maior circulação na capital provocava o leitor na primeira página com 

dois temas: a) drogas e b) o machismo. O exemplo é eloquente porque revela 

que o tema das drogas, motivo do encaminhamento ao GS, não foi o único 

discutido e, também, não caracterizava nas narrativas, o principal problema 

compartilhado. O tema do machismo, entre outros, também se demonstrou 

preocupante como crença e valor que sustenta diferentes atitudes e 
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comportamentos cotidianos. Na Figura 1 apresentamos um recorte da capa do 

jornal do dia. Para fins de caracterização da abordagem, em apêndice são 

apresentadas as duas páginas analisadas e discutidas vivencialmente por 

todos os grupos desde aquela data. 

 

Figura 1 – Capa do Jornal Correio Brasiliense de 23/08/2014 

 

 

O “sensacionalismo” da chamada jornalística já revelava uma postura 

editorial contra os dois temas. Havia uma indução a se admitir como 

inadequado que um político defendesse qualquer das pautas. Na leitura do 

texto o grupo (em cada grupo desde 2014 realizou-se um encontro para se 

discutir esse tema com esse jornal) se deparou com dois candidatos que 

haviam tido problemas com a polícia naquele fim de semana. O primeiro, do 

PSOL, fora pego com razoável quantidade de latas de merla, lijolo de maconha 

e arma, além de boa quantidade de dinheiro em espécie. Este candidato, na 

entrevista ao jornal, qualificou-se como “usuário” e disse que, se eleito, 

defenderia a legalização da maconha. O outro candidato, do PSDB, ostentava 

foto com o político Jair Bolsonaro (político brasileiro com conhecido discurso 

“de direita”) e defendendo o que chamou “kit macho”, uma cartilha a ser 

aplicada em escolas públicas onde se ensinaria que “homem gosta de mulher e 
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vice versa”, “meninos e meninas são normais e os demais são anormais”, entre 

outros conteúdos. 

O exemplo é típico porque permite a descrição do procedimento em 

vários aspectos. Tudo o que foi manchete de jornal tornou-se público, portanto, 

passível de apreensão em diferentes mídias e ampla discussão pelo grupo. Por 

isso a técnica do Jornal Vivo se mostrou tão acessível e eficiente. Não se 

tratava de ensino de conteúdo programático, mas leitura de uma informação 

que já se tornara pública, um conhecimento do que já fora divulgado e que 

pairava desconhecido. Para um grupo que não lia ou assistia jornais 

predominantemente, qualquer manchete se mostrava no mínimo curiosa.  

 

1) Cena 1 – A abordagem policial. Outra questão é o enfoque jornalístico 

que, por natureza é discricionário. O grupo era encorajado a falar como 

foi sua prisão e 8 em 10 participantes descreviam ações “ilegais” ou “em 

conflito com a lei” (e portanto injustas) praticadas pela polícia. Uso de 

força excessiva, uso de algemas, apontar armas carregadas, bater, 

xingar, constranger, “dar lição de moral”, entre outros procedimentos. 

Além disso, uma porção de maconha, não definida por peso e tamanho 

poderia ter diferentes qualificações pelo policial, podendo fazer do 

portador desde um simples usuário ou um traficante excepcional. Como 

no caso do candidato descrito no jornal. Como podemos observar na 

fotografia exposta (ver apêndice) a quantidade de substância apreendida 

foi, indiscutivelmente, maior do que a que levaria uma pessoa à 

delegacia a assinar a declaração de usuário (que poderia traze-la ao 

GS). Seria então o caso de um traficante (não o Art. 28, mas o Art. 33 da 

lei de drogas). Realizando-se o sociopsicodrama, houve quem ficou no 

grupo de “usuários” e houve quem fez papel de “policial”. O diálogo 

espontâneo apontou inicialmente uma postura defensiva: “sou usuário”. 

Os policiais não deram conta da fala e agiram como quiseram: 

autuando, batendo, plantando provas, xingando, algemando, apontando 

armas, atirando para cima, gritando, prendendo na viatura. Ao chegarem 

na delegacia, novos episódios curiosamente cruéis: algemar em um 

banco junto a criminosos comuns, manter preso em cela com 

estupradores e assassinos, chantagear para que confessasse um crime, 



8 
 

bater, torturar, ou, paradoxalmente, apenas recolher a substância ilícita 

e liberar a pessoa mesmo sem assinar o termo de usuário. 

 

2) Cena 2 – A eleição. Muitas vezes chegamos ao segundo turno de uma 

eleição sem que nosso candidato preferido lá estivesse. Essa foi a 

simulação que se experimentou. Divididos em dois grupos, deveriam 

defender as bases de seu candidato à luz exclusivamente das 

informações contidas no jornal. Após amplo debate o sufrágio foi 

realizado e o candidato pego com substância ilícita foi eleito. Em todos 

os grupos o procedimento foi igual e redundou no mesmo resultado. 

Houve muitos comentários diferentes no campo político. A crença de 

que “todos são corruptos” ocorreu frequentemente. Do mesmo modo, o 

desconhecimento das bases programáticas dos principais partidos (os 

menores nem foram citados). Discutiu-se ainda a participação política de 

cada um. Cerca de 20% dos que participaram dos GS já participaram, 

pelo menos uma vez, da marcha da maconha e reconhecem, em alguma 

esfera de poder, um candidato no qual certamente votaria – os demais, 

não. Além disso, não há a crença de que a descriminalização (e /ou a 

legalização) das drogas (e da maconha em particular) ocorra pela via 

política. Ou seja, não se acredita na mudança das leis e o futuro é 

vislumbrado como uma permanente afronta a alguma autoridade e um 

constante convívio com o conflito com a lei. 

 

3) Cena 3 – Macho e fêmea os criou. Essa frase bíblica é frequentemente 

ouvida quando algum dos participantes defende uma ideia quando o 

assunto dos GS transita pelo tema da sexualidade, da violência contra a 

mulher, do feminicidio, dos direitos iguais entre as pessoas, do 

feminismo, das relações sexuais, casamento e traições. Cerca de 5% 

das pessoas encaminhadas ao GS são mulheres e 95% são homens. 

Isso não se deve à distribuição do consumo por gênero, mas pela maior 

quantidade de abordagens policiais a homens (e podemos acrescentar 

os adjetivos “pobres”, “periferia”, “negros”, “desempregados ou 

subempregados”, “baixa escolarização” etc – salvo algumas exceções). 

Mas as poucas mulheres que chegaram ao GS relataram cenas 
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impressionantes. Uma delas afirmou ter sido detida de madrugada e 

obrigada a ficar olhando para a parede, no canto de uma delegacia de 

periferia, até ser atendida. Mas mesmo entre as mulheres, e aquelas 

que relataram terem sofrido violência infligida por um homem, 

guardavam discurso machista especialmente contra gays, contra o 

aborto e a favor da “família tradicional”. De um modo geral, todos os 

participantes tratavam a “traição” como o maior problema do casamento, 

chegando alguns a compararem com os delatores na prisão – ou seja, 

justificando algum tipo de violência que “mereceriam” sofrer. Nas 

dramatizações experimentadas sempre ocorreram cenas de violência. 

 

Em todas as Cenas descritas, o desempenho dos papeis dos 

personagens envolvidos permitiu a quem se dispôs ao exercício, a 

experimentação de um pensar cênico (AVRON, 2012), traduzido em uma 

expressão sociopsicodramática (MORENO, 1975) que prendia a atenção do 

grupo ao tema fazendo com que diferentes argumentos pudessem, em 

seguida, serem debatidos e compartilhados. 

O Grupo Socioeducativo permitiu que um grupo desmotivado e 

descontente com o tratamento dispensado até o momento (sic) fosse 

encorajado a dar sua versão sobre os fatos e sua opinião mais sincera, ainda 

que em conflito com a lei. O enfrentamento cênico das autoridades instituídas 

(policiais, advogados, psicólogos, educadores, juízes) permitiu que 

experimentassem, ainda que por alguns instantes o “outro lugar”. Essa 

inversão de papeis ofereceu nova perspectiva da lei e do conflito. 

 

Conclusão: qual o futuro dos Grupos Socioeducativos? 

 

 O futuro dos Grupos Socioeducativos é questionado porque, em outubro 

de 2015 foi iniciada no Supremo Tribunal Federal, votação acerca da 

constitucionalidade do Artigo 28 da Lei 11.343/06. Caso o Artigo 28 seja 

considerado inconstitucional, a lei será revogada e, não haverá mais “porque” 
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haver encaminhamentos ao Grupo Socioeducativo para discussão do conflito 

com a lei de drogas, marcando seu encerramento. 

 Entretanto, para aqueles que criaram a proposta Socioeducativa e estão 

promovendo a abordagem clínica há dez anos, trata-se da observação 

participante da transformação de uma lei que rege uma sociedade cujos 

costumes já estão sendo modificados em uma velocidade além das renovações 

jurídicas. Quiçá a mesma transformação fosse observada nas leis eleitorais, 

fiscais, previdenciárias, penais e em uma série de contextos em que o atraso é 

cúmplice da injustiça.  

Mas do que se trata exatamente o tema questionado no STF? Trata-se 

do questionamento dos direitos fundamentais à intimidade e à vida privada a 

partir da pergunta: é válido dispositivo legal que define com crime o porte 

de drogas ilícitas para uso pessoal? 

 Tanto o relator quanto outros dois votantes afirmam que não é 

constitucional. Mais quatro votos e a lei deverá ser  modificada. Uma pergunta 

surgida no grupo ainda não foi respondida: entre 1976 e 2006, período entre as 

duas últimas leis de drogas; ou, mais especificamente, entre 1988 

(promulgação da Constituição Federal) e 2006 (promulgação da atual lei 

11.343) porque nenhuma autoridade ou nenhum especialista jurídico 

questionou a constitucionalidade do uso privado de drogas? Porque o Brasil, 

como em outras leis (faróis acesos durante o dia, aborto, casamento gay etc), 

nunca assume protagonismo e aguarda que outros países, nem sempre mais 

desenvolvidos, alterem suas leis para que o Brasil os imite?  

 Os resultados do GS não apontam a consciência de uma posição 

política pelos usuários ou um caminho onde se pode depositar esperança de 

uma continuidade melhor ou, pelo menos, que preservem a defesa de 

intransigente dos direitos humanos – que funda, num Estado republicano, a 

relação entre o sujeito e a lei. Apontam, como tragédia ou farsa, a completa 

ausência do Estado no acompanhamento responsável da evolução do uso de 

substâncias ilícitas por seus cidadãos, quer como questão penal (cujos 

abusivos absurdos não param de ser narrados a cada grupo), quer no campo 

educacional (cuja evasão precoce alija o jovem de uma formação e de uma 
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profissão sustentável) e, principalmente, como problema de saúde (e seu 

impacto no indivíduo, na família, no trabalho etc.).  

Além dos temas acima referidos, muitos outros compuseram a riqueza 

dos encontros e demonstraram a pluralidade de contextos em que os GS 

podem ser desenvolvidos. Os Grupos Socioeducativos são metodologias 

próprias de uma Sociologia Clínica, municiada de pedagogias vivenciais que 

permitem, através de didáticas inclusivas, o enfrentamento de temas 

polêmicos. A promoção engajada da implicação participativa em uma pesquisa-

ação sobre “seu-ser-no-mundo”, com temas concretos e cotidianos, qualifica o 

Grupo Socioeducativo como dispositivo de ação da Sociologia Clínica, 

comprometido com a formação do sujeito, com suas contradições e com sua 

ação transformadora na sociedade. 
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